
TERMO ADITIVO Nº 006 AO CONTRATO ADM. Nº 023/2002.

O MUNICÍPIO DE NOVO HORIZONTE, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de 
direito público interno, com Sede na Rua José Fabro, s/n, inscrito no CGC/MF sob o n° 
95.990.115-87, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. ELI MARIOTT, 
brasileiro, casado, professor, CPF n° 400.580.859-04, residente e domiciliado na Av. 
Castelo Branco, n° 223, neste Município, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE e TUCANO OBRAS E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o nº 72.332.778/0001-09, IE 252.709.349, estabelecida na 
Av. Araucária, 07, Município de Maravilha, SC, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, de comum acordo e amparados pelo art. 57, II e 65, II, “b” celebram o 
presente Termo Aditivo ao Contrato Administrativo 023/2002.

MOTIVAÇÃO DO ATO
Considerando a acentuada queda da receita municipal;
Considerando a necessidade de cumprir com as despesas já assumidas no presente 
exercício;
Considerando a necessidade de manter o equilíbrio fiscal.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O Objeto do presente Termo Aditivo é a redução do valor mensal do contrato 023/2002 e 
seus aditivos, ficando o valor final fixado em R$ 1.695,00 (mil seiscentos e noventa e cinco 
reais) mensais, a partir de 01 de outubro de 2005 a 31 de dezembro de 2005.

Parágrafo Único – A coleta do lixo será efetuada somente uma vez por semana, nas 
segundas-feiras.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

Ficam mantidas e ratificadas as demais condições e disposições do contrato ora aditado.
E, por estarem assim justos e acordados, assinam as partes o presente Termo 

Aditivo em 4 vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas, para que 
produza os jurídicos e legais efeitos.

Novo Horizonte, em 27 de setembro de 2005.

ELI MARIOTT                                           TUCANO OBRAS E SERVIÇOS LTDA.
   Prefeito Municipal                                                     Contratado


